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19) NO MUNICIPIO DE ACARAU/CE AS 
IGREJAS, TEMPLOS RELIGIOSOS E OS 
ESTABELECIMENTOS RELACIONADOS À 
PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
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Art. 10. Fica reconhecido como atividade essencial, no âmbito do 
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qualquer culto durante o período de calamidade pública e 
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coronavírus (covid-19); 
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Município de Acaraú/CE, durante o perÍodo de calamidade pública 
e emergência de saúde ocasionado por conta da pandemia do 
coronavírus (covid-19), os serviços relacionados a prática de 
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musculação, dança, ginásticas, artes maciais, hidroginástica, 
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Art. 30. O Chefe do Poder Executivo editará Decreto 
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presente lei, podendo limitar a quantidade de pessoas presentes 
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Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor no momento de sua pubIicação 

sendo revogadas às disposições em contrário. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, 
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